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consultoria e/ou 

 

Prezado Senhor, 
 
Pelo presente SEGUNDO  altera-se –

–
–

–

 
Permanecem inalteradas os demais itens e condições do instrumento contratual, não 
expressamente modificadas por este SEGUNDO . 
 
No caso de qualquer divergência em relação a este SEGUNDO , essa 
empresa deverá se manifestar no prazo máximo de três dias úteis do seu recebimento, sem a 
qual será considerado em vigor.  
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